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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 50.127 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA, OS SALDOS REMANESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-150001/001119/2026,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os saldos remanescentes, conforme Anexo I ao presente Decreto.

Art. 2º - Fica nomeado, com validade a contar de 28 de janeiro de 2026, o servidor, conforme Anexo II ao presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

SALDOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES
ORIGEM VA L O R LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

Decreto nº 50.124, de 27 de janeiro de
2026

R$ 1.705,74 SETRAB
05 Ajudante I DAI-1 SETRAB

Decreto nº 50.124, de 27 de janeiro de
2026

R$ 7.734,20 SECC 05 Assistente II DAI-6 SECC

09 Ajudante I DAI-1 SECC
03

Ajudante I DAI-1
SEGOV

04 Ajudante I DAI-1 DETRO

01 Ajudante I DAI-1
IRM

ANEXO II

ID FUNCIONAL CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO L O TA Ç Ã O
51703394/1 Assistente II DAI-6 SECC

Id: 2710803

DECRETO Nº 50.128 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

REGULAMENTA O ART. 25, § 4º, O ART. 60,
CAPUT, INCISO IV, E O ART. 163, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E A LEI ESTADUAL Nº 7.753,
DE 17 DE OUTUBRO DE 2017, PARA DISPOR
SOBRE OS PARÂMETROS E A AVALIAÇÃO
DOS PROGRAMAS DE INTEGRIDADE E SO-
BRE AS HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO DE
OBRAS, SERVIÇOS E FORNECIMENTOS DE
GRANDE VULTO, DE DESEMPATE DE PRO-
POSTAS E DE REABILITAÇÃO DE LICITANTE
OU CONTRATADO, NO ÂMBITO DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E
FUNDACIONAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº {informar
número do decreto} e o disposto no Processo nº SEI-
320001/002467/2025,

CONSIDERANDO:

- que a administração pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação das pessoas jurídicas que ce-
lebrem contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-
privada com o Estado do Rio de Janeiro, de modo a garantir o adim-
plemento do objeto contratado, bem como detectar, antecipadamente,
práticas irregulares;

- que a administração pública deve adotar os melhores esforços para
evitar a prática de atos lesivos que resultem em prejuízos financeiros

causados por irregularidades, desvios de ética e de conduta e fraudes
contratuais;

- que a administração pública deve reduzir os riscos inerentes aos
contratos, provendo maior segurança e transparência na sua execu-
ção;

D E C R E TA :
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Este Decreto regulamenta os parâmetros e avaliação de pro-
gramas de integridade no âmbito das pessoas jurídicas que celebrem
contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privada
com a administração pública direta, indireta autárquica e fundacional do
Estado do Rio de Janeiro nos termos das disciplinas conferidas pela Lei
Estadual n.º 7.753, de 2017 e pelo art. 25, § 4º, art. 60, caput, inciso IV,
e o art. 163, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 29 de Janeiro de 2026 às 06:23:38 -0200.
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DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s.

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

AGÊNCIA NITERÓI
- Email.:  agenit@ioerj.rj.gov.br

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 
Deverão ser dirigidas, por escrito, ao Diretor-Presidente da 

Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máximo 

até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Marcio Fontes de Mattos
Diretor-Presidente

Diretor Administrativo

Diretor Financeiro

Ceres Pimenta
Diretora Industrial

AGÊNCIA RIO
- Email.:  agerio@ioerj.rj.gov.br

AGÊNCIA BARRA
- Email.:  agebarra@ioerj.rj.gov.br

Parágrafo Único - É exigível o programa de integridade:

I - quando o valor global do ajuste seja superior a R$ 4.759.598,04
(quatro milhões, setecentos e cinqüenta e nove mil, quinhentos e no-
venta e oito reais, e quatro centavos) para obras e serviços de en-
genharia e R$ 2.062.492,49 (dois milhões, sessenta e dois mil, qua-
trocentos e noventa e dois reais e quarenta e nove centavos) para
compras e serviços, atualizados na forma do art. 22, e o prazo do
contrato seja igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, nos ter-
mos do art. 1º da Lei nº 7.753, de 2017;

II - nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande
vulto, assim definidas no art.10 deste Decreto, nos termos do art. 25,
§4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

§2º - Na hipótese de consórcio, o programa de integridade será exi-
gido de todas as consorciadas.

§3º - Na hipótese de registro de preços, a Administração poderá, con-
siderada a estimativa de valor global da ata, exigir no instrumento
convocatório o programa de integridade como condição para celebra-
ção da ata.

Art. 2º - Para fins de exigência da apresentação do programa de in-
tegridade por parte da pessoa jurídica contratada, considerar-se-á o
valor global do ajuste.

§1º - Entende-se por 'valor global', a soma do valor inicial do contrato,
consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privada e os even-
tuais aditivos, incorporando qualquer alteração realizada por meio de
termo aditivo ou apostilamento.

§2º - Caberá às partes contratantes a observância e acompanhamen-
to dos ajustes e suas alterações, para efeitos de apresentação do
programa de integridade.

§3º - A ausência de notificação formal pela Administração Pública não
exime o contratado das obrigações dispostas no caput deste artigo.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 3º Para fins deste Decreto, considera-se programa de integridade
o conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade,
auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efe-
tiva de códigos de ética e de conduta e outras políticas e diretrizes de
integridade e prevenção a atos de corrupção, com objetivo de:

I - prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos
lesivos praticados contra a administração pública, nacional ou estran-
geira;

II - mitigar os riscos sociais e ambientais decorrentes das atividades
da organização, de modo a zelar pela proteção dos direitos humanos;
e

III - fomentar e manter uma cultura de integridade no ambiente or-
ganizacional.

Parágrafo Único - O Programa de Integridade deve ser estruturado,
aplicado e atualizado conforme as características e riscos atuais das
atividades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir
o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visan-
do sua efetividade.

Art. 4º - A verificação da instituição, do desenvolvimento e do aper-
feiçoamento do programa de integridade e a avaliação de seu fun-
cionamento por parte das pessoas jurídicas ocorrerá de acordo com
os seguintes parâmetros:

I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os
conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa e
pela destinação de recursos adequados;

II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de
integridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores, in-
dependentemente do cargo ou da função exercida;

III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade
estendidas, quando necessário, a terceiros, como fornecedores, pres-
tadores de serviço, agentes intermediários e associados;

IV - treinamentos e ações de comunicação periódicos sobre o pro-
grama de integridade;

V - gestão adequada de riscos, incluída sua análise e reavaliação pe-
riódica, para a realização de adaptações necessárias ao programa de
integridade e para a alocação eficiente de recursos;

VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as
transações da pessoa jurídica;

VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e a con-
fiabilidade de relatórios e demonstrações financeiras da pessoa jurí-
dica;

VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âm-
bito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos
ou em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada
por terceiros, como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações ou
obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;

IX - mecanismos específicos para assegurar o respeito aos direitos
humanos e trabalhistas e a preservação do meio ambiente;

X - independência, estrutura e autoridade da instância interna respon-
sável pela aplicação do programa de integridade e pela fiscalização
de seu cumprimento;

XI - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente di-

vulgados a funcionários e terceiros, e mecanismos destinados ao tra-
tamento das denúncias e à proteção de denunciantes de boa-fé;

XII - medidas disciplinares em caso de violação do programa de in-
tegridade;

XIII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregu-
laridades ou de infrações detectadas e a tempestiva remediação dos
danos gerados;

XIV - diligências apropriadas, baseadas em risco, para:

a) contratação e, conforme o caso, supervisão de terceiros, como for-
necedores, prestadores de serviço, agentes intermediários, despa-
chantes, consultores, representantes comerciais e associados;

b) contratação e, conforme o caso, supervisão de pessoas expostas
politicamente e de seus familiares, colaboradores e pessoas jurídicas
de que participem; e

c) realização e supervisão de patrocínios e doações.

XV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e rees-
truturações societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos
ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvi-
das;

XVI - transparência e responsabilidade socioambiental da pessoa ju-
rídica; e

XVII - monitoramento contínuo do programa de integridade com vistas
ao seu aperfeiçoamento na prevenção, na detecção e no combate à
ocorrência de fraudes, de irregularidades, de atos lesivos praticados
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e de condutas
que atentem contra os direitos humanos e trabalhistas e o meio am-
biente.

§ 1º - Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão
considerados o porte e especificidades da pessoa jurídica, tais como:

I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;

II - o faturamento;

III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou re-
presentantes comerciais;

IV - a estrutura de governança corporativa e a complexidade de uni-
dades internas, tais como departamentos, diretorias ou setores, ou da
estruturação de grupo econômico;

V - o setor do mercado em que atua;

VI - os países em que atua, direta ou indiretamente;

VII - o grau de interação com o setor público e a importância de con-
tratações, investimentos e subsídios públicos, autorizações, licenças e
permissões governamentais em suas operações;

VIII - a quantidade e localização das pessoas jurídicas que integram o
grupo econômico; e

IX - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pe-
queno porte.

§2° - A Controladoria-Geral do Estado estabelecerá, em até 60 dias
corridos, a metodologia de avaliação e os critérios mínimos para con-
siderar o programa de integridade como implantado, desenvolvido ou
aperfeiçoado.

Seção I
Da exigência do Programa de Integridade nas contratações

Art. 5º - A pessoa jurídica deverá apresentar no momento da cele-
bração do contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria pú-
blico-privada declaração, devidamente firmada pelo seu representante
legal, informando a existência ou não do programa e terá o prazo de
180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir dessa data, para apresen-
tação da documentação comprobatória de sua instituição e funciona-
mento, a qual deverá observar normas complementares expedidas pe-
la Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - CGE-RJ.

Parágrafo Único - A apresentação, pela contratada, de certificado de
regularidade vigente, expedido nos termos do Art. 12, dispensará, em
âmbito estadual, a exigência citada no caput deste artigo.

Art. 6º - O programa de integridade será avaliado, quanto a sua im-
plantação, seu desenvolvimento ou seu aperfeiçoamento, através da
emissão de relatório com base em informações e documentos forne-
cidos por representante designado pela Pessoa Jurídica.

§1º - O relatório de que trata o caput poderá concluir pela adequação
ou pela inadequação do programa de integridade.

§2º - Caso não conclua diretamente pelo atendimento dos requisitos
referidos no Art. 4º o contratante notificará a empresa para que com-
plemente ou retifique as respostas e/ou os documentos fornecidos, no
prazo de 20 (vinte) dias corridos contados da notificação.

§3° - Na hipótese do § 2º, se a empresa responder tempestiva e ade-
quadamente à notificação, o contratante emitirá parecer quanto ao
cumprimento ou não da exigência legal no prazo de 15 (quinze) dias,
considerando as novas evidências apresentadas.

§4° - Na hipótese do § 2º, se a empresa não responder tempesti-
vamente à notificação ou respondê-la sem atender adequadamente ao
que foi solicitado, o servidor responsável pela análise encerrará a eta-
pa de avaliação proferindo parecer quanto ao cumprimento ou não da
exigência legal no prazo de 15 (quinze) dias.

§5° - Salvo nos casos de contratações enquadradas como de grande

vulto, o relatório que concluir pela adequação do Programa de Inte-
gridade será válido pelo prazo de vinte e quatro meses no âmbito do
órgão ou entidade contratante.

§6º - A pessoa jurídica avaliada nos termos do caput deste artigo po-
derá ser submetida a nova avaliação:

I - após transcorrido o prazo estabelecido no §5°;

II - identificada, a qualquer tempo, situação ou informação que possa
suscitar dúvida ou questionamento sobre seu comprometimento com a
ética, a integridade e a prevenção e o combate a atos de fraude e
corrupção; e

III - a qualquer tempo, nos casos em que a avaliação concluir pela
inadequação do Programa de Integridade, desde que corrija os erros
ou supra as deficiências que implicaram a decisão anterior.

Art. 7° - Considerar-se-ão descumpridas as exigências deste decreto
quando o contratado:

I - deixar de entregar ou, injustificadamente, entregar fora do prazo a
documentação referente ao programa de integridade;

II - omitir ou se recusar a prestar, injustificadamente, informações ou
documentos necessários à comprovação da implantação, do desenvol-
vimento ou do aperfeiçoamento do programa de integridade;

III - dificultar a atuação da Controladoria-Geral de Estado, nos termos
do disposto no art.20;

IV - atuar de forma fraudulenta quanto aos documentos e às infor-
mações que comprovem a implantação, o desenvolvimento ou o aper-
feiçoamento do programa de integridade;

V - apresentar declaração falsa para fazer jus ao critério de desem-
pate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021;
ou

VI - deixar de adotar as medidas necessárias à revalidação da ava-
liação ou certificado, nos termos a serem definidos por ato do Con-
trolador-Geral do Estado.

§1º - O não cumprimento da obrigação de pagamento da multa no
prazo estabelecido implicará a inscrição em dívida ativa, em nome da
pessoa jurídica sancionada.

§2°- A aplicação da multa moratória prevista no caput deste artigo
não afasta a possibilidade de aplicação da multa contratual e demais
sanções cabíveis.

Seção II
Das obrigações do Gestor do Contrato

Art. 8º - A verificação da instituição do programa de integridade e a
avaliação de seu funcionamento serão realizadas pelo gestor de con-
trato ou, na hipótese de não haver essa função, pelo fiscal de con-
trato, nos termos do art. 11 da Lei Estadual n.º 7.753, de 2017, em
até 30 dias corridos após a entrega da documentação comprobatória.

Parágrafo Único - Os servidores responsáveis pela análise do pro-
grama de integridade poderão solicitar informações adicionais à pes-
soa jurídica.

Art. 9º - Constatado o não cumprimento ou o não atendimento das
exigências previstas neste Decreto, o gestor de contrato ou, na hipó-
tese de não haver essa função, o fiscal de contrato, deverá comunicar
tal fato ao ordenador de despesas no prazo de 30 (trinta) dias cor-
ridos após a data limite estabelecida para o cumprimento da obriga-
ção, para fins de instauração de processo administrativo para aplica-
ção das sanções previstas nos artigos 6º e 8º da Lei Estadual n.º
7.753, de 2017, observando-se, no que couber, as regras previstas na
Lei n.º 5.427, de 1.º de abril de 2009.

Seção III
Das contratações de grande vulto e do Certificado de Regulari-

dade

Art. 10 - Nas contratações de grande vulto, caberá à Controladoria
Geral do Estado a ratificação das avaliações realizadas pelo gestor ou
fiscal, que deverão ser remetidas imediatamente após a conclusão
desta.

§1° - Em âmbito estadual, considerar-se-ão obras, serviços e forne-
cimentos de grande vulto aqueles cujo valor global estimado ou con-
tratado seja igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de
reais);

§2° - Efetivada a avaliação do programa de integridade, a Controla-
doria Geral do Estado encaminhará o relatório de avaliação à unidade
de gestão de contratos, ou área equivalente, do órgão ou da entidade
contratante, para adoção das providências pertinentes.

Art. 11- Ato da Controladoria Geral do Estado poderá estabelecer cri-
térios adicionais de avaliação dos programas de integridade, a serem
aplicados especificamente para os casos de contratação de grande
vulto.

Art. 12 - Verificada a conformidade do Programa de Integridade nos
termos do disposto no art. 10 deste decreto, a Controladoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro emitirá o Certificado de Regularidade, com
validade de vinte e quatro meses a contar da data de emissão.
Parágrafo único. Os procedimentos para obtenção do certificado e pa-
ra avaliação do Programa de Integridade serão especificados em re-
gulamento pela Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.

Seção IV
Do Programa de Integridade como critério de desempate nas li-

citações
Art. 13 - Para fazer jus ao critério de desempate previsto no art. 60,
caput, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o licitante
apresentará declaração de que desenvolve programa de integridade,
que deverá ser avaliado pela Administração nos termos deste Decreto.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 29 de Janeiro de 2026 às 06:23:40 -0200.

kmoraes
Realce



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �

 � 

�
� ��� � ���	� 
 ���

	����
�� � �� �� ��
�
�� �� ����

§1º - A apresentação, pela licitante, de certificado de regularidade vi-
gente, expedido nos termos do Art. 12 deste decreto, dispensará, em
âmbito estadual, a declaração prevista neste artigo.

§2º - Na hipótese de mais de um licitante apresentar a declaração de
que trata o caput para fins de desempate, será aplicado o disposto no
art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

§3º - Ato da Controladoria Geral do Estado disporá sobre o modelo
da declaração e metodologia de avaliação de que trata o caput.

Seção V
Da avaliação do Programa de Integridade para fins de reabilita-

ção
Art. 14 - O licitante ou contratado que solicitar a reabilitação em ra-
zão de sanção aplicada pela prática das infrações previstas no art.
155, caput, incisos VIII e XII, da Lei nº 14.133, de 2021 deverá apre-
sentar a documentação necessária à comprovação da implantação ou
o aperfeiçoamento do programa de integridade.

Parágrafo Único - Para fins de avaliação de que trata este artigo,
será considerada a adoção das medidas de remediação em face dos
fatos que ensejaram a aplicação da sanção, na forma de ato a ser
editado pela CGE.

Art. 15 - Compete à Controladoria Geral do Estado - CGE-RJ - rea-
lizar a avaliação dos programas de integridade para fins do disposto
no parágrafo único do Art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
Da Atuação da Controladoria Geral de Estado do Rio de Janeiro
Art. 16 - A Controladoria Geral do Estado exercerá junto às pessoas
jurídicas de que trata este Decreto atividades de natureza preventiva,
por meio de orientação, supervisão e avaliação.

Art. 17 - A orientação consiste na conscientização e na capacitação
de agentes públicos e entes privados e englobará especialmente:

I - a elaboração e a disponibilização de guias de boas práticas, ma-
nuais, modelos de documentos ou outros instrumentos de consulta e
apoio; e

II - a publicação de informações e dados, de forma individual e agre-
gada, acerca dos programas de integridade submetidos por outros li-
citantes e contratados, resguardados os casos de sigilo legal.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não possui natureza vin-
culante, e eventual ausência ou omissão de orientação pela CGE não
exime o cumprimento integral ou parcial das disposições contidas nes-
te decreto.

Art. 18 - A supervisão consiste no levantamento e na análise de in-
formações e dados relevantes para subsidiar a avaliação de progra-
mas de integridade e a atividade preventiva.

Parágrafo Único - Na supervisão, serão considerados o perfil dos li-
citantes e contratados e a identificação de riscos, inclusive setoriais, a
fim de estabelecer a priorização de atuação da Controladoria Geral do
Estado, no uso das prerrogativas atribuídas pela Lei nº 7.989, de
2018.

Art. 19 - A avaliação consiste na análise de aderência do programa
de integridade aos parâmetros estabelecidos neste Decreto, com o
objetivo de verificar a sua implantação, seu desenvolvimento ou o seu
aperfeiçoamento.

Art. 20 - No exercício de sua competência institucional, a CGE-RJ po-
derá adotar todas as medidas necessárias para a verificação da im-
plementação do programa de integridade no âmbito das empresas
que contratam com o Estado, incluída a solicitação de informações e
realização de diligências, visitas técnicas e entrevistas, que poderão
ser realizadas:

I - de ofício; ou

II - em decorrência de ações periódicas de avaliação, inclusive por
meio de amostragem.

DECRETO Nº 50.129 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-490001/001801/2025; e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, esculpidos no artigo 37 da CRFB/88;

- o Decreto nº 48.316, de 10 de janeiro de 2023, que consolidou a
estrutura da Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social;
e

- que compete, privativamente, ao Governador, dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, as unidades ad-
ministrativas na estrutura organizacional da Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social, conforme Anexo Único ao presente De-
creto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 - Os valores decorrentes de multas previstas no artigo 6º da
Lei 7.753, de 2017 devem ser direcionados ao Fundo de Aprimora-
mento do Controle Interno - FACI - RJ, instituído pela Lei Estadual n°
7.989, de 2018.

Art. 22 - A Controladoria Geral do Estado atualizará, por Resolução,
a cada dia 1º de janeiro, pela UFIR-RJ - Unidade Fiscal de Referên-
cia - ou por índice que venha a substituí-la, os valores definidos em
art.1º, §1º, I e art. 10, §1°, deste Decreto, os quais serão também
divulgados no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições do Estado
do Rio de Janeiro (SIGA-RJ).

Art.23 - A CGE ficará responsável por expedir atos normativos com-
plementares para execução deste Decreto, inclusive para a redução
das formalidades de sua aplicação às microempresas e às empresas
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Art. 24 - O Decreto nº 48.816 de 24 de novembro de 2023 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 54.
..................................................................................................................................................................................................................................................................
2º Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para
um conjunto de licitações for igual ou superior ao estipulado
no inciso XXII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, será obri-
gatória a realização de audiência pública, convocada pela au-
toridade competente responsável." (NR)

Art. 25 - Este Decreto entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua
publicação.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2710802

ANEXO ÚNICO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS A SEREM CRIADAS SUBORDINAÇÃO
Subsecretaria de Políticas Habitacionais Especializadas Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social
Coordenadoria de Soluções Habitacionais para Pessoas em Situação de Rua Subsecretaria de Políticas Habitacionais Especializadas
Coordenadoria de Habitação para Longevidade Subsecretaria de Políticas Habitacionais Especializadas

Id: 2710804

DECRETO N° 50.130 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

PRORROGA OS PRAZOS PREVISTOS NO
§ 1º DO ART. 2º E NO § 3º DO ART. 18 DO
DECRETO Nº 50.040 DE 09 DE DEZEMBRO
DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar nº 225, de 27 de outubro de 2025, e no Processo
Administrativo SEI-140001/007647/2026,

D E C R E TA :

Art. 1º - O prazo de adesão ao Programa Especial e Parcelamento
de Créditos Tributários do Estado do Rio de Janeiro instituído pela Lei
Complementar nº 225, de 27 de outubro de 2025, previsto no § 1º do
art. 2º do Decreto nº 50.040 de 09 de dezembro de 2025, fica pror-
rogado para o dia 08 de abril de 2026.

Art. 2º - O prazo previsto no § 3º do art. 18 do Decreto nº 50.040 de
09 de dezembro de 2025 fica prorrogado para do dia 08 de abril de
2026.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2710805

DECRETO Nº 50.131 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

ALTERA O DECRETO ESTADUAL Nº 48.843,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-150001/012550/2025, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

- a competência regulamentar do Estado para disciplinar o sistema de
registro de preços no âmbito da Administração Pública estadual;

- a necessidade de adoção de medidas preventivas destinadas a res-
guardar o interesse público e assegurar a regularidade das contrata-
ções;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica acrescido o §6º-A ao art. 33 do Decreto nº 48.843, de
13 de dezembro de 2023, com a seguinte redação:

"Art. 33 - (...)
§6º-A - É admitida, no âmbito da Secretaria de Estado do
Gabinete do Governador - SEGG, da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão - SEPLAG e da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil - SECC, a adesão, em caráter excepcio-
nal, a atas de registro de preços gerenciadas por órgãos ou
entidades municipais, desde que atendidas as disposições
deste Decreto e da Lei Federal nº 14.133/2021, além das se-
guintes exigências cumulativas específicas:
I - observância integral ao disposto no art. 86, §§ 2º, 3º, 4º,
5º e 8º, da Lei Federal nº 14.133/2021;
II - comprovação de que a ata tenha sido objeto de prévia
licitação;
III - comprovação de que o Edital de licitação possui previsão
expressa da possibilidade de adesão a ata;
IV - comprovação de que a ata se encontra em vigor no mo-
mento da adesão;
V - comprovação de que o órgão gerenciador já tenha ce-
lebrado contrato decorrente da ata com o respectivo adjudi-
catário;
VI - demonstração de que o Município ou entidade municipal
gerenciadora:

a) seja capital de Estado ou a ata decorra de Consórcio Pú-
blico regularmente constituído;
b) possua Procuradoria estruturada em carreira;
c)disponha de decreto próprio regulamentando o sistema de
registro de preços;
d)publique obrigatoriamente suas licitações e contratos no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP".

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador Id: 2710809

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 28 DE JANEIRO DE 2026

PROCESSO Nº SEI-040004/000002/2025, de 02/01/2025 - Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatório de Gestão Fiscal - 3º Quadrimes-
tre - Exercício 2025.

DE ACORDO.
PUBLIQUE-SE
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ANEXO ÚNICO

ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO
51029758 Adjunto II DAI-2

Id: 2714502

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 29/01/2026

PÁGINA 01 - 3ª COLUNA

DECRETO Nº 50.128 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

REGULAMENTA O ART. 25, § 4º, O ART. 60,
CAPUT, INCISO IV, E O ART. 163, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE 2021, E A LEI ESTADUAL Nº 7.753, DE 17
DE OUTUBRO DE 2017, PARA DISPOR SO-
BRE OS PARÂMETROS E A AVALIAÇÃO DOS
PROGRAMAS DE INTEGRIDADE E SOBRE AS
HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO DE OBRAS,
SERVIÇOS E FORNECIMENTOS DE GRANDE
VULTO, DE DESEMPATE DE PROPOSTAS E
DE REABILITAÇÃO DE LICITANTE OU CON-
TRATADO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDA-
CIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

PROCESSO Nº SEI-320001/002467/2025,
Onde se lê:
Art. 1º - Este Decreto regulamenta os parâmetros e avaliação de pro-
gramas de integridade no âmbito das pessoas jurídicas que celebrem
contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privada
com a administração pública direta, indireta autárquica e fundacional
do Estado do Rio de Janeiro nos termos das disciplinas conferidas
pela Lei Estadual n.º 7.753, de 2017 e pelo art. 25, § 4º, art. 60, ca-
put, inciso IV, e o art. 163, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021.

Parágrafo Único - É exigível o programa de integridade:

Leia-se:

Art. 1º Este Decreto regulamenta os parâmetros e avaliação de pro-
gramas de integridade no âmbito das pessoas jurídicas que celebrem
contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privada
com a administração pública direta, indireta autárquica e fundacional
do Estado do Rio de Janeiro nos termos das disciplinas conferidas
pela Lei Estadual n.º 7.753, de 2017 e pelo art. 25, § 4º, art. 60, ca-
put, inciso IV, e o art. 163, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021.

§1º É exigível o programa de integridade:
Id: 2714503

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-030001/006738/2024 -
INDEFIRO o recurso hierárquico formulado por LUCIANA MOREIRA
DE SOUZA ALVES, na forma dos pronunciamentos exarados pela
Corregedoria da Secretaria de Estado de Educação e pela Secre-
taria de Estado da Casa Civil, cujos termos adoto como fundamento
da decisão.

Id: 2714504

Secretaria de Estado da Casa Civil
RESOLUÇÃO SECC Nº 176 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA AS
MODALIDADES DE LICITAÇÃO DENOMINA-
DAS CONCORRÊNCIA E PREGÃO, NS FOR-
MAS ELETRÔNICA E PRESENCIAL, E AGEN-
TE DE CONTRATAÇÃO PARA ATUAÇÃO NAS
CONTRATAÇÕES DIRETAS NO ÂMBITO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, considerando o disposto no Proces-
so Administrativo nº SEI-150001/001507/2026, e
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7º e 8º, da Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, no artigo 33, inciso I, do Decreto Es-
tadual nº 48.650, de 23 de agosto de 2023, no artigo 8º, §2º e artigo
11, do Decreto Estadual nº 48.820, de 27 de novembro de 2023, e no
artigo 60 do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023;
R E S O LV E :
Art. 1º - Designar PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO, nos termos
dos artigos 34 e 39 do Decreto Estadual nº 48.650/2023, para atua-
ção em procedimentos licitatórios no âmbito da Secretaria de Estado
da Casa Civil, realizados de forma eletrônica e presencial, com man-
dato de 01 (um) ano, a contar de 16/02/2026, sem prejuízo de suas
funções habituais, na seguinte forma:
PREGOEIRO:
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS, ID Funcional nº 2712715-0;
EQUIPE DE APOIO:
MÔNICA MACEDO FERNANDES, ID Funcional nº 4390354-1;
ROBERTA CRUZ DE OLIVEIRA E SILVA, ID Funcional nº 5083653-
6;
PEDRO HENRIQUE DANIEL DORNELLAS, ID Funcional nº 5105354-
3;
HERICK JOHNSON DA SILVA CONCEIÇÃO, ID Funcional nº
5 11 9 1 3 0 - 0
Art. 2º - Designar COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, nos termos dos
artigos 42 e 44 do Decreto Estadual nº 48.650/2023, para atuação em
procedimentos licitatórios de bens ou serviços especiais, no âmbito da
Secretaria de Estado da Casa Civil, realizados de forma eletrônica e
presencial, com mandato de 01 (um) ano, a contar de 16/02/2026,
sem prejuízo de suas funções habituais, na seguinte forma:
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS, ID Funcional nº 2712715-0;
MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
MÔNICA MACEDO FERNANDES, ID Funcional nº 4390354-1;
ROBERTA CRUZ DE OLIVEIRA E SILVA, ID Funcional nº 5083653-
6;
HERICK JOHNSON DA SILVA CONCEIÇÃO, ID Funcional nº
5 11 9 1 3 0 - 0
Art. 3º - Designar AGENTE DE CONTRATAÇÃO, nos termos do ar-
tigo 8º, §2º e artigo 11, do Decreto Estadual nº 48.820/2023, para
atuação nas contratações diretas no âmbito da Secretaria de Estado
da Casa Civil, com mandato de 01 (um) ano, a contar de 16/02/2026,
sem prejuízo de suas funções habituais, na seguinte forma:
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:
ROBERTA CRUZ DE OLIVEIRA E SILVA, ID Funcional nº 5083653-6
AGENTES DE CONTRATAÇÃO SUPLENTES:
PEDRO HENRIQUE DANIEL DORNELLAS, ID Funcional nº 5105354-
3;
MÔNICA MACEDO FERNANDES, ID Funcional nº 4390354-1;
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS, ID Funcional nº 2712715-0;
Art. 4º - O Pregoeiro, que trata o artigo 1º, e o Presidente da Co-
missão de Contratação, que trata o artigo 2º, será substituído em
suas ausências e impedimentos legais, pela servidora MÔNICA MA-
CEDO FERNANDES, ID Funcional nº 4390354-1.
Art. 5º - O Agente de Contratação, que trata o artigo 3º, será subs-
tituída em suas ausências e impedimentos legais, pelo servidor PE-
DRO HENRIQUE DANIEL DORNELLAS, ID Funcional nº 5105354-3.
Art. 6º - Dê-se conhecimento imediato desta Resolução ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ) e à Sub-
secretaria de Logística da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão (SUBLOG/SEPLAG).
Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
com validade a partir de 16/02/2026.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2026
NICOLA MOREIRA MICCIONE

Secretário de Estado da Casa Civil
Id: 2714505

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR ERIKA DA SILVEIRA PAES, ID FUNCIONAL Nº 5100290-
6, para exercer o cargo em comissão de Superintendente, símbolo
DAS-8, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR CINTHIA PERES CASTRO DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº
5088750-5, para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo
DAS-6, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR DANIELE SALIM KHAYAT, ID FUNCIONAL Nº 5160376-4,
para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da transfor-
mação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro de
2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR MARCIA MACIEL EREMITES DE OLIVEIRA DA SILVA, ID
FUNCIONAL Nº 5163162-8, para exercer o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em
vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
50.143, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR RENATA DE SOUZA MARTINS, ID FUNCIONAL Nº
5167887-0, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR KÁRIA HELENA DA SILVA ANTÔNIO, ID FUNCIONAL Nº
5167259-6, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR MÁRCIO HENRIQUE RODRIGUES, ID FUNCIONAL Nº
5167426-2, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR LUIZ FERNANDO PINTO JORDÃO JUNIOR, ID FUNCIO-
NAL Nº 5164841-5, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga re-
sultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11
de fevereiro de 2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR BRENDA ALVES GUIMARÃES BAPTISTA, ID FUNCIONAL
Nº 5164756-7, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, sím-
bolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resul-
tante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de
fevereiro de 2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR THAÍS CLIMACO CAVALCANTE, ID FUNCIONAL Nº
5164796-6, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR LILIAN AZARO ESTEVES, ID FUNCIONAL Nº 4408243-6,
para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da transfor-
mação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro de
2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR MARCELA FREITAS MACHADO, ID FUNCIONAL Nº
5164834-2, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro
de 2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR MONIQUE CRISTINA DE OLIVEIRA BISPO CICERO, ID
FUNCIONAL Nº 5119824-0, para exercer o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em
vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
50.143, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR FABIO FABRICIO FABRETTI, ID FUNCIONAL Nº 5164864-
4, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1,
da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da trans-
formação estabelecida pelo Decreto nº 50.143, de 11 de fevereiro de
2026. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR ORLANDO DE AVELLAR PIRES NETO para exercer, com
validade a contar de 01 de fevereiro de 2026, o cargo em comissão
de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
em vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
50.142, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR MATHEUS DE ALMEIDA LATTO para exercer, com valida-
de a contar de 01 de fevereiro de 2026, o cargo em comissão
de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa
Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo
Decreto nº 50.142, de 11 de fevereiro de 2026. Processo nº
SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR LEONARDO BATISTA RIBEIRO DE ARAÚJO para exercer,
com validade a contar de 01 de fevereiro de 2026, o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo De-
creto nº 50.142, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR LORRAN VICENTE FREITAS DE SOUZA para exercer,
com validade a contar de 01 de fevereiro de 2026, o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo
Decreto nº 50.142, de 11 de fevereiro de 2026. Processo nº
SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR ERICÁ DA SILVA DO PONTE DO CARMO para exercer,
com validade a contar de 01 de fevereiro de 2026, o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo De-
creto nº 50.142, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR CARLOS ALBERTO MENDES para exercer, com validade
a contar de 01 de fevereiro de 2026, o cargo em comissão de Aju-

dante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em
vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
50.142, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR LEONARDO RIBEIRO FERNANDES ATAÍDE para exercer
o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabe-
lecida pelo Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR LUIZ CARLOS RAMOS JUNIOR para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo
Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR DAGUIMARA SOARES DOS SANTOS BARRETO para
exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da transforma-
ção estabelecida pelo Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026.
Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR JAMERSON LUIZ CELESTINO para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo
Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR IVANILDO DA SILVA FERREIRA para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo
Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR LUIZ HENRIQUE SAMPAIO para exercer o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo De-
creto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR ROSIMERE CONCEIÇÃO FERREIRA DOS SANTOS para
exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da transforma-
ção estabelecida pelo Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026.
Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR MARLUCE PEDRO DO NASCIMENTO MACHADO para
exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da transforma-
ção estabelecida pelo Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026.
Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR ROSILENE TEIXEIRA LOPES para exercer o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo De-
creto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026

NOMEAR DÉBORA DE MATTOS RODRIGUES para exercer o cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
da Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026. Processo nº
SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR MARIA DAS GRAÇAS COSTA para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo
Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR JOZIEL RODRIGUES PEDROZA para exercer o cargo em
comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 50.141, de 11 de fevereiro de 2026. Processo nº
SEI-150001/001563/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de fevereiro de 2026,
EVANILSA RODRIGUES DE CARVALHO, ID FUNCIONAL Nº
50995537/2, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da
Subsecretaria de Comunicação Social e Publicidade, da Secretaria de
Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-150001/001518/2026.

NOMEAR DOUGLAS ALEXANDRE APARECIDO LIMA DA SILVA,
ID FUNCIONAL Nº 50723243, para exercer o cargo em comis-
são de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da
Casa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 50.135, de 10 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR MARCELO DA SILVA MELO para exercer o cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo De-
creto nº 50.135, de 10 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 12 de janeiro de 2026, publicado no
D.O. de 12/01/2026, que nomeou WAGNER NASCIMENTO
CORREIA, ID FUNCIONAL Nº 51719541/1, para exercer o cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Instituto da Região Me-
tropolitana do Estado do Rio de Janeiro - RIOMETROPOLE, em vaga
resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 49.866, de
29 de setembro de 2025. Processo nº SEI-150018/000110/2026.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 10 de fevereiro de 2026,
publicado no D.O. de 11/02/2026, que nomeou MICHELE DE
ALMEIDA TUZZI VIANNA DA COSTA, ID FUNCIONAL Nº 5151194-0,
para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, do
Instituto da Região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro -
RIOMETROPOLE, em vaga resultante da transformação estabelecida
pelo Decreto nº 50.138, de 10 de fevereiro de 2026. Processo
nº SEI-150001/001498/2026.

EXONERAR FABIO DE SOUZA SARTORIO, ID FUNCIONAL
Nº 51592517/2, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo
DAI-1, da Assessoria Técnica - Asstec, da Chefia de Gabinete -
Chegab, da Secretaria de Estado de Governo. Processo
nº SEI-420001/001860/2026.

EXONERAR SAMUEL FERREIRA MARCOLINO DOS SANTOS, ID
FUNCIONAL Nº 51413019/1, do cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Chefia de Gabinete - Chegab, da Secretaria de Es-
tado de Governo. Processo nº SEI-150001/001563/2026.

NOMEAR CARMELINDA DE ARAUJO FERREIRA para exercer o
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado de Governo, anteriormente ocupado por SAMUEL FERREIRA
MARCOLINO DOS SANTOS, ID Funcional nº 51413019/1. Processo
nº SEI-150001/001563/2026.
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